






























 



Câmara Municipal de Felgueiras

Taxas de utilização das Piscinas Municipais

Vide Regulamento de Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e demais Receitas do Município de Felgueiras



 
Observações: 

 

1. Reserva-se à piscina municipal a classificação e integração dos 

artigos a expor na respectiva taxa. 

2. As taxas referem-se aos dias de semana, pelo que as exposições 

efectuadas ao fim de semana e feriados, as referidas taxas sofrem 

um agravamento de mais 50%. 

3. Reserva-se o direito de isentar uma exposição do pagamento da 

taxa, desde que superiormente autorizado pela Câmara 

Municipal de Felgueiras. 

4. A piscina municipal não se responsabiliza por qualquer roubo, 

dano ou perda ocorrido no espaço de exposições. 

5. O acompanhamento, vigilância e venda dos artigos expostos, são 

da inteira responsabilidade dos expositores. 

6. Qualquer caso omisso será superiormente decidido pela Câmara 

Municipal ou Piscina Municipal de Felgueiras. 

 

1. Isenções 

 

a) Ficam isentos do pagamento de taxas de frequência da 

Piscina Municipal, todos os alunos portadores de deficiência, 

devidamente integrados em grupos ou acompanhados pelo 

respectivo professor, depois de prévia autorização superior da 

Câmara Municipal de Felgueiras. 

b) Ficam isentos do pagamento de taxas de frequência da 

Piscina Municipal, os alunos do ensino pré-primário, no período 

de prolongamento de horário e os alunos do 4º ano do ensino 

básico das escolas oficiais do concelho, depois de prévia 

autorização superior da Câmara Municipal de Felgueiras. 

c) Ficam isentos do pagamento de taxas de frequência da 

Piscina Municipal, a população geronte com idade superior a 



60 anos, a residir nas instituições de solidariedade social do 

concelho, devidamente integrados em grupos, depois de 

prévia autorização superior da Câmara Municipal de 

Felgueiras 

d) Ficam isentas do pagamento de taxas de frequência da 

Piscina Municipal, os munícipes do concelho que necessitem 

de uma reabilitação física, resultante de acidente, doença ou 

outro motivo, sendo essa isenção temporária, não podendo 

exceder seis meses. Para beneficiarem dessa isenção esses 

munícipes terão de juntar declaração médica justificativa e 

comprovativo de insuficiência económica do próprio, ou do 

agregado familiar, que será confirmada pelos serviços sociais 

da Câmara Municipal e posteriormente autorizada pela 

Câmara de Felgueiras. 

e) Ficam isentos do pagamento de taxas de utilização da Piscina 

Municipal os clubes de natação federados e sediados no 

concelho, desde que o requeiram por escrito ao Presidente da 

Câmara e desde que comprovem a necessidade de utilização 

das instalações municipais para o regular exercício da sua 

actividade desportiva. 

 

2. Aluguer 

 

a) O aluguer de pistas, mencionado nos pontos 3.1. e 3.2., terá 

que ser autorizado superiormente pela Câmara Municipal de 

Felgueiras. 

b) O aluguer de piscinas, ginásios, ou outros espaços, terá que 

ser sempre autorizado superiormente pela Câmara Municipal 

de Felgueiras. 

 

 

 



3. Cartão Jovem Municipal 

 

a) Todos os portadores do Cartão Jovem Municipal, têm direito a 

10% de desconto sobre: mensalidades, banhos livres, aluguer 

dos campos de ténis e squash. 

 

4. Descontos 

 

a) Os descontos não podem ser acumulados, devendo o utente 

optar apenas por um dos que tem direito, excepto o desconto 

por pagamento da anuidade completa. 

b) O desconto referente ao 2º irmão, 20% sobre as mensalidades, 

aplica-se a todas as modalidades desde que estes tenham 

idade inferior ou igual a 14 anos. 

c) Desconto Sénior/cartão do Idoso (iguais ou maiores de 65 

anos) desconto de 10% sobre: mensalidades, banhos livres, 

aluguer dos campos de ténis, squash e outros. 

d) Desconto de 5% no pagamento de todas as mensalidades no 

acto de inscrição (apenas no caso das mensalidades 

perfazerem a totalidade da época, desde 15 de Setembro ou 

01 de Outubro a 31 de Julho do ano seguinte). 

 

Nota: 

 

a) Nos dias em que se realizem eventos desportivos, culturais, 

feriados, jantar de natal e tolerâncias de ponto superiormente 

concedidas pela Câmara Municipal de Felgueiras, a piscina 

encerra para todas as actividades, não havendo lugar a 

qualquer compensação aos nossos alunos. 

b) Os alunos por motivo de doença podem solicitar a interrupção 

das aulas e respectiva suspensão dos pagamentos. Devem faze-lo 

através de requerimento dirigido à Digníssima Câmara, juntando 



ao mesmo, documento comprovativo (atestado médico). Esta 

interrupção só pode ocorrer por um período máximo de dois 

meses, não havendo por isso lugar ao pagamento das taxas. 
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